
Dispositivo 

1) O artigo 5. o , n. o 1, da Primeira Directiva 89/104/CEE do Con
selho, de 21 de Dezembro de 1988, que harmoniza as legislações 
dos Estados-Membros em matéria de marcas, conforme alterada 
pelo Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (EEE), de 2 de 
Maio de 1992, deve ser interpretado no sentido que o titular de 
uma marca está habilitado a proibir um anunciante de, a partir de 
uma palavra–chave idêntica ou semelhante à referida marca que 
esse anunciante seleccionou no quadro de um serviço de referen
ciamento na Internet sem o consentimento do mencionado titular, 
fazer publicidade a produtos ou serviços idênticos àqueles para os 
quais a referida marca está registada, quando a mesma publicidade 
não permita ou permita apenas dificilmente ao internauta médio 
saber se os produtos ou serviços visados pelo anúncio provêm do 
titular da marca ou de uma empresa a ele economicamente ligada 
ou, pelo contrário, de um terceiro. 

2) O artigo 6. o da Directiva 89/104 deve ser interpretado no sentido 
de que, quando o uso, por anunciantes, de sinais idênticos ou 
semelhantes a marcas como palavras-chaves no quadro de um 
serviço de referenciamento na Internet é susceptível de ser proibido 
em aplicação do artigo 5. o da referida directiva, esses anunciantes 
não podem, regra geral, prevalecer-se da excepção enunciada no 
parágrafo 1 do referido artigo 6. o para se subtrair a tal proibição. 
Cabe, todavia, ao órgão jurisdicional nacional verificar, tendo em 
conta as circunstâncias próprias do caso concreto, se não há efec
tivamente qualquer forma de uso na acepção do referido artigo 6. o , 
n. o 1, que possa ser considerada conforme às práticas honestas em 
matéria industrial ou comercial. 

3) O artigo 7. o da Directiva 89/104 deve ser interpretado no sentido 
de que o titular da marca não está habilitado a proibir um 
anunciante de, a partir de um sinal idêntico ou semelhante à 
referida marca que esse anunciante seleccionou como palavra-chave 
no quadro de um serviço de referenciamento na Internet sem o 
consentimento do respectivo titular, fazer publicidade à revenda de 
produtos fabricados por esse titular e comercializados pelo mesmo 
no EEE ou com o seu consentimento, a menos que exista um 
motivo legítimo, na acepção do n. o 2 do referido artigo, que 
justifique que o referido titular se lhe oponha, tal como uma forma 
de uso do referido sinal que deixe subentender a existência de uma 
ligação económica entre o revendedor e o titular da marca, ou uma 
forma de uso que prejudique seriamente o prestígio da marca. 

O órgão jurisdicional nacional, ao qual cabe apreciar se há ou não 
um motivo legítimo dessa natureza no processo que é chamado a 
decidir: 

— não pode concluir, com base no simples facto de um anun
ciante utilizar uma marca de outrem juntamente com termos 
que indicam que os produtos em causa são objecto de revenda, 

tais como «em segunda mão» ou «usados», que o anúncio 
deixa subentender a existência de uma ligação económica entre 
o revendedor e o titular da marca ou que prejudica seriamente 
o prestígio dessa marca; 

— deve concluir que existe um motivo legítimo dessa natureza 
quando, sem o consentimento do titular da marca que utilizou 
na publicidade às suas actividades de revenda, o revendedor 
tenha retirado a menção dessa marca nos produtos comercia
lizados pelo referido titular e substituído essa menção por uma 
etiqueta com o seu nome, dissimulando assim a referida 
marca, e 

— deve considerar que não pode ser proibido a um revendedor 
especializado na venda de produtos usados de uma marca de 
outrem fazer uso dessa marca para anunciar ao público acti
vidades de revenda que incluem, além da venda de produtos 
usados da referida marca, a venda de outros produtos usados, 
a menos que a revenda desses outros produtos comporte o 
risco, tendo em conta o seu volume, a sua apresentação ou 
a sua má qualidade, de afectar gravemente a imagem que o 
titular conseguiu criar em torno da sua marca. 
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Partes no processo principal 

Recorrente: Ministero dell'Economia e delle Finanze, Agenzia 
delle Entrate 

Recorrido: Paolo Speranza 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Corte suprema di cassazione — 
Interpretação do artigo 4. o , n. o 1, alínea c), da Directiva 
69/335/CEE do Conselho, de 17 de Julho de 1969, relativa 
aos impostos indirectos que incidem sobre as reuniões de capi
tais (JO L 249, p. 25; EE 09 F1 p. 22) — Deliberação da 
assembleia de transformação de uma sociedade por quotas em 
sociedade por acções — Imposto sobre o aumento do capital 
social — Legislação nacional que impõe a obrigação de paga
mento do imposto à sociedade que subscreveu o aumento de 
capital e, a título solidário, ao notário 

Dispositivo 

1) Os artigos 4. o , n. o 1, alínea c), e 5. o , n. o 1, alínea a), da 
Directiva 69/335/CEE do Conselho, de 17 de Julho de 1969, 
relativa aos impostos indirectos que incidem sobre as reuniões de 
capitais, conforme alterada pela Directiva 85/303/CEE do Conse
lho, de 10 de Junho de 1985, devem ser interpretados no sentido 
de que não se opõem a que um Estado-Membro designe o registo 
do acto de aumento do capital de uma sociedade como o momento 
em que ocorre o facto gerador do imposto sobre as entradas de 
capital, desde que seja mantido o vínculo entre a cobrança do 
referido imposto e a entrada efectiva de bens na sociedade benefi
ciária. Se, no momento da ocorrência do referido acto, não tiver 
ainda sido realizada a entrada efectiva de bens e se não houver a 
certeza de que esta irá ser efectuada, o Estado-Membro em causa 
só poderá exigir o pagamento do imposto sobre as entradas de 
capital quando a referida entrada adquira carácter certo. O prin
cípio da efectividade deve ser interpretado no sentido de que se opõe 
a uma legislação nacional que restringe, perante os tribunais tri
butários, os meios de prova da falta de entrada efectiva de capital 
do aumento do capital deliberado por uma sociedade à apresenta
ção de uma decisão cível transitada em julgado e que declare a 
nulidade do registo ou o anule, de modo que o imposto sobre as 
entradas de capital deve, em todo o caso, ser pago e que o seu 
reembolso só pode ser obtido com a apresentação dessa decisão 
cível. 

2) A Directiva 69/335, conforme alterada pela Directiva 85/303, 
deve ser interpretada no sentido de que não se opõe a que um 
Estado-Membro atribua responsabilidade solidária ao oficial pú
blico que lavrou ou recebeu o acto de aumento do capital social, 

desde que o referido oficial público disponha do direito de intentar 
uma acção de regresso contra a sociedade beneficiária da entrada 
de capital. 
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Competência das autoridades reguladoras nacionais — En
cargo a suportar pelo consumidor — Carácter dissuasor — 

Tomada em consideração dos custos») 
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Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Najwyższy 

Partes no processo principal 

Recorrente: Polska Telefonia Cyfrowa sp. z o.o. 

Recorrido: Prezes Urzędu Komunikacji Elektronicznej 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Sąd Najwyższy — Interpretação 
do artigo 30. o , n. o 2, da Directiva 2002/22/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao 
serviço universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de 
redes e serviços de comunicações electrónicas (directiva serviço 
universal) (JO L 108 p. 51) — Portabilidade dos números de 
telefone — Dever da autoridade reguladora nacional, quando 
assegura que a taxa a pagar pelo consumidor pela utilização 
do serviço de portabilidade não tem carácter dissuasivo, de ter 
em conta os custos suportados pelos operadores de telefonia 
móvel para fornecer esse serviço
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